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LEI MUNICIPAL n. 1.599/2024 — DE 04/11/2024 OL"Gua@} 
Autoriza o Poder Executivo para abertura de Credito Adicional 

Especial no orgamento vigente e dá outras providencias; 

Vagner Alves de Lima, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigdes legais, 

Faz Saber que a Cimara Municipal de Nova Guataporanga, 

Aprovou; e, ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado abertura no orgamento vigente, de um * Credito 
Adicional Especial no valor de RS. 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a execução 
do Termo de Parceria e Colaboragdo com a Entidade Saica Semear, tendo a 
finalidade de desenvolver os servigos de acolhimento provisério de até 02 (duas) 
criangas e adolescente de 0 a 18 anos incompletos, que são afastados do convivio 
familiar por meio de medida protetiva, financiado com Recursos Préprios, a ser 
distribuido na dotação: 020603 Fundo Municipal de Assisténcia Social; 
08.244.0005.2012.00000 - Manutengdo Assisténcia Social Geral;  3.3.50.39.01 — 
Termo de Colaboração. 

Art.2°. O Credito Adicional Especial, autorizado na forma do artigo 
anterior, serd coberto com recursos provenientes da anulagdo da dotação: 020603 
Fundo Municipal de Assisténcia Social;  08.244.0005.2012.0000 - Manutengio 
Assisténcia Social Geral; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo, no valor de 
RS. 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 3º. As Alteragdes orgamentarias constantes no artigo acima, ficam 
inseridas e convalidas no PPA, no presente quadriénio; e, na LDO do exercicio 72 
corrente. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposi¢des em contrario. 
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